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1. Enquadramento 
 

O princípio da transparência e prestação de contas, estabelecido no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 29-

B/2021, que determina a aplicação à gestão dos fundos europeus das boas práticas de informação 

pública dos apoios a conceder e concedidos e de avaliação dos resultados obtidos, requere a 

aplicação de instrumentos de divulgação das formas e critérios de concessão dos apoios e a 

identificação dos seus beneficiários ou destinatários finais. Desta forma, mesmo em circunstâncias 

em que os apoios não são concedidos em regime de concurso, requer-se um documento em formato 

de Aviso que dê integral cumprimento o referido princípio e informe o cidadão e a sociedade civil 

sobre a boa aplicação dos fundos públicos e a quem estes se destinam. 

Neste contexto, considerando o apoio financeiro para a realização do RE - C07-i02.02 – “Missing links 

e Aumento Capacidade da Rede – Eixo Rodoviário Aveiro – Águeda”, o presente aviso de publicitação 

divulga as condições dos apoios através dos contratos de financiamentos dos beneficiários 

intermediários e finais. 

O investimento Eixo Rodoviário Aveiro – Águeda tem como pressupostos de partida o seguinte 

enquadramento geral.  

 

Não obstante o elevado grau de concretização da rede rodoviária principal, a rede complementar, 

tão ou mais importante para o ordenamento do território, encontra-se ainda por ultimar. 

Concretamente, existem secções da rede parcialmente executadas com troços por concretizar, de 

que resultam itinerários com descontinuidades ou malhas de rede por fechar (“missing links”), 

impossibilitando o máximo retorno do investimento já realizado. 

Estas descontinuidades constituem um constrangimento na rede rodoviária nacional e, 

consequentemente, para os agentes económicos, com destaque para as empresas que perdem 

competitividade. Como agravante, a rede complementar regista níveis elevados de 

congestionamento e consequente degradação do nível de serviço. 

A existência de “missing links” faz com que percursos relevantes utilizem ainda troços da rede 

nacional com atravessamentos urbanos, os quais penalizam a mobilidade e a segurança rodoviária, 

bem como a qualidade do ar e o ruído nas localidades atravessadas pela rede nacional. 

Estes investimentos - “missing links” - permitirão promover a redução de emissão de gases 

poluentes, através da eliminação de travessias urbanas e da adequação da capacidade da via, 
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reduzindo tempos de percurso e situações de congestionamento, bem como reforçar as 

acessibilidades aos grandes corredores e às interfaces multimodais, reduzindo custos de contexto ao 

tecido empresarial. 

São assinaláveis as melhorias ocorridas nas últimas décadas em termos de segurança rodoviária, mas 

Portugal mantém ainda níveis de sinistralidade indesejados, o que reforça a necessidade de 

promover estes investimentos, melhorando níveis de serviço da rede complementar e suprimindo 

pontos de acumulação de acidentes. 

Por outro lado, estes investimentos são também importantes numa lógica de reforço da 

competitividade das empresas e produção locais, contribuindo para o crescimento económico e 

reforçando, também por esta via, a coesão territorial. 

Estes projetos “missing links” complementam os investimentos ferroviários em curso no âmbito do 

Programa Ferrovia 2020, e previstos no âmbito do Plano Nacional de Investimentos 2030 (PNI 2030), 

ao promover, direta ou indiretamente, o acesso aos terminais ferroviários de mercadorias. As 

intervenções de âmbito ferroviário têm como grandes objetivos, entre outros, assegurar e melhorar 

as ligações ferroviárias entre Portugal e a Europa, de modo a viabilizar um transporte ferroviário de 

mercadorias eficiente contribuindo para o aumento da competitividade. Estão em curso ações que 

melhorarão a ligação ferroviária do Norte e Centro de Portugal com a Europa, permitindo a 

articulação entre os portos do Norte/Centro e a fronteira de Vilar Formoso. 

Além disso, estes investimentos em “missing links”, facilitam o acesso de mercadorias aos portos 

marítimos, potenciam também o forte investimento que neles se regista ou está previsto, 

nomeadamente no PNI2030, de onde se destaca, pela sua transversalidade, o desenvolvimento da 

Janela Única Logística. 

Estes investimentos comtemplarão um conjunto de intervenções, quer de requalificação de troços de 

vias existentes quer de construção de novos troços de via. Salienta-se que a requalificação de uma 

estrada pressupõe a execução de trabalhos que vão muito para além de uma manutenção ou 

conservação de via. Numa requalificação são executados trabalhos que podem ir para além da 

plataforma existente, tais como sejam alargamentos, retificações de traçado ou alteração da 

geometria de interseções, entre outros, com o objetivo, por exemplo, de homogeneizar as 

características da via no que respeita ao seu traçado e perfil transversal tipo ou de eliminar pontos de 

acumulação de acidentes. A requalificação pressupõe ainda a execução de trabalhos de melhoria em 

taludes e/ou sistemas de drenagem, de sinalização e segurança e de atuação ao nível estrutural do 

pavimento. Assim, pode-se considerar que a requalificação é a modernização de uma via existente de 
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forma a conferir-lhe caraterísticas adequadas às necessidades de capacidade e tráfego, bem como 

dotá-la com sistemas mais eficazes e preparados para as alterações climáticas, tornando-a uma 

infraestrutura mais resiliência. 

Neste contexto pretende-se concretizar um conjunto de importantes investimentos nomeadamente: 

•  Eixo Rodoviário Aveiro - Águeda. 

 

O Eixo Rodoviário Aveiro - Águeda, permitirá uma ligação direta entre Águeda e Aveiro, promovendo 

a transferência modal para o transporte marítimo e ferroviário. Assim, este projeto pretende dar 

resposta à dinâmica económica gerada entre os polos industriais de Aveiro e Águeda, através de uma 

ligação direta e eficiente, reduzindo assim custos de contexto. 

Do mesmo modo, este novo eixo rodoviário - Aveiro e Águeda- dará sequência a uma pequena 

parcela já construída em Aveiro, substituindo a atual Rede Rodoviária Nacional constituída por vias 

com traçados pouco adequados para o elevado valor de veículos pesados que a utiliza. 

A Variante à ligação pelas EN235 e EN333, sem alternativa comparável disponível, esta intervenção 

permite criar um novo eixo de ligação entre Aveiro e Águeda, contribuindo para o 

descongestionamento de diversas vias que atravessam zonas urbanas e periurbanas, permitindo 

melhorar as condições de circulação e de segurança. Trata-se de uma malha onde o Tráfego médio 

diário anula (TMDA) ascende a 20.500 veículos/dia e 5% de veículos pesados. 

O novo eixo irá assegurar as ligações rodoviárias de Aveiro, capital de distrito e sede de concelho, e 

de Águeda, sede de concelho, à Rede Transeuropeia através do A1 e A25. 

Os benefícios para a segurança rodoviária decorrem da constituição de uma alternativa com 

melhores características, a qual, desvia o tráfego do atravessamento urbano minimizando o risco de 

atropelamento. 

A intervenção em via nova a construir incluirá intervenções ao nível da drenagem e estabilização de 

taludes. 

No âmbito do Estudo Impacto ambiental (EIA) a desenvolver, será avaliada esta matéria e incluídas 

no projeto as medidas necessárias para garantir a adaptação das infraestruturas às alterações 

climáticas e assim aumentar a sua capacidade de resiliência a fenómenos extremos. Serão também 

devidamente identificados e avaliados os impactes positivos e negativos da intervenção, sendo 

igualmente preconizadas as medidas a implementar quer na fase de construção, quer na fase de 

exploração da via. 
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O projeto será submetido a procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA). 

Este projeto incentiva a multimodalidade de forma direta, uma vez que liga polos industriais ao Porto 

e Terminal ferroviário de Aveiro, potenciando os investimentos já mencionados ali em curso. Assim 

como potenciará a multimodalidade com a ferrovia, designadamente através da Linha do Vouga cuja 

requalificação em toda a sua extensão, entre Espinho e Aveiro, está prevista no âmbito PNI2030. 

Este projeto integra o Programa de Valorização das Áreas Empresariais (PVAE) 2ª Fase do PNI2030. 

 

O presente investimento RE - C07-i02.02 designado por “Missing links e Aumento Capacidade da 

Rede – Eixo Rodoviário Aveiro – Águeda”, no montante de 40.000.000,00€ (quarenta milhões de 

euros) será promovido pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, como 

beneficiário intermediário e as Câmaras Municipais de Aveiro e Águeda como beneficiários finais. 

Cabe aos beneficiários finais a elaboração dos respetivos procedimentos de contratação para a 

execução das obras/empreitadas. 

 
 
 

2. Contrato de Financiamento entre o Beneficiário 
Intermediário e o Beneficiário Final 
 

 

Considerando o apoio financeiro para a realização do Investimento RE- C07-i02.02 designado por 

“Missing links e Aumento Capacidade da Rede – Eixo Rodoviário Aveiro – Águeda” no âmbito do 

Plano de Recuperação Resiliência, foi celebrado o contrato de financiamento, entre a Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, Beneficiária Intermediária e as Câmaras 

Municipais de Aveiro e Águeda (Beneficiários Finais),  tendo por objeto a concessão de um apoio 

financeiro, no montante de 40.000.000,00€ (quarenta milhões de euros), destinado a financiar a 

realização do projeto acima mencionado, em que o Segundo Outorgante são os Beneficiários Finais, 

entidades globalmente responsáveis pela execução do projeto de investimento. Em anexo o contrato 

entre o Beneficiário Intermediário e os Beneficiários finais. 


















































































































